
JUSTIFICATIVA

 

 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições
regimentais e legais, com fundamento nos artigos 218 e 219 e no Capítulo VII do
Regimento Interno desta Casa de Leis, que tratam das Moções, requer que, após
deliberação do Plenário, seja encaminhada uma MOÇÃO DE APLAUSOS, à
senhora AMANDA CAROLINA DA SILVA SARMENTO, pelos relevantes serviços e
notável ato de bravura prestados à comunidade apucaranense, em especial, pela
sua pronta e corajosa ação ao extinguir um incêndio, demonstrando preparo técnico,
altruísmo e compromisso com a segurança e o bem-estar social.

     A homenageada, Amanda Carolina da Silva Sarmento, nascida em São
Paulo/SP em data de 26 de outubro de 1988,   filha de Lurdes da Silva Sabino e
Geraldo Sarmento, desde cedo manifestou uma notável vocação para a área da
saúde, o que a levou a cursar técnico em enfermagem pela Unopar (Universidade
Norte do Paraná).

Sua trajetória profissional é marcada por dedicação e cuidado
com as pessoas, tendo atuado como técnica em enfermagem em hospitais de
Apucarana e Jandaia do Sul. Amanda é mãe de Nicolas Sarmento Borges e Murilo
Gabriel Zeferino, e atualmente, se encontra atuando no atendimento ao público em
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uma ótica no centro de Apucarana, auxiliando na escolha de óculos e em exames de
visão.

Além de sua formação em enfermagem, Amanda possui
qualificação como socorrista, o que se revelou fundamental em um recente incidente
ocorrido em Apucarana. Diante de um veículo em chamas, Amanda agiu
prontamente e com grande coragem, utilizando o extintor da loja onde trabalha para
apagar o fogo. Sua intervenção decisiva controlou as chamas antes que o incidente
pudesse se agravar, evidenciando não apenas seu preparo técnico, mas também
seu profundo compromisso com a segurança e o bem-estar de todos ao seu redor.

Este gesto de bravura e amor ao próximo demonstra um
espírito cívico exemplar e uma dedicação que merece ser publicamente reconhecida
pela Câmara Municipal de Apucarana e por toda a comunidade local. Moções de
Aplausos são frequentemente concedidas pela Câmara Municipal de Apucarana para
reconhecer indivíduos que prestam relevantes serviços à comunidade ou que se
destacam por atos notáveis, como evidenciado em diversas homenagens a policiais,
professores e cidadãos que exemplificam o compromisso social.

Diante do exposto, é com o devido reconhecimento e apreço
que esta Casa Legislativa propõe a presente Moção de Aplausos, como forma de
honrar e incentivar atos de coragem e solidariedade que contribuem
significativamente para a segurança e a qualidade de vida em nosso município.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Apucarana, 29 de Janeiro de 2026.
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